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RETIFICAÇÃO 

Portaria nº 342 de 06 de julho de 2020 

 

ERRATA:  Na edição nº 135 do Boletim de Serviço da Unilab, publicada em 10 de julho de 2020. 

 

Onde se lê: 

{…} 

“Art. 1º Remover, de ofício, a critério da Administração, com fundamento no artigo 36, inciso I, 

da Lei 8.112/90, o servidor técnico-administrativo CARLOS DA SILVA CARDOZO, ocupante 

do cargo de Assistente em Administração, matrícula SIAPE: 2180068, do Instituto de Ciências 

Sociais Aplicadas para o Instituto de Linguagens e Letras. 

Art. 2º Em razão do trabalho remoto a apresentação do servidor se dará, excepcionalmente, atra-

vés de e-mail institucional, com o prazo de 10 (dez) dias para exercício na nova unidade. 

Art. 3º Esta portaria conta seus efeitos a partir da publicação em Boletim de Serviço.” 

 

Leia-se: 

{…} 

“Art. 1º Remover, de ofício, a critério da Administração, com fundamento no artigo 36, inciso I, 

da Lei 8.112/90, o servidor técnico-administrativo CARLOS DA SILVA CARDOZO, ocupante 

do cargo de Assistente em Administração, matrícula SIAPE: 2180068, do Instituto de Ciências 

Sociais Aplicadas para o Instituto de Linguagens e Letras. 

Art. 2º Remover, a pedido, a critério da Administração, com fundamento no artigo 36, inciso II, 

da Lei 8.112/90, a servidora técnico-administrativo ITELVINA ELIAS SILVESTRE, ocupante 

do cargo de Assistente em Administração, matrícula SIAPE: 2236118, da Pró-Reitoria de Admi-

nistração para o Instituto de Ciências Sociais Aplicadas. 

Art. 3º Em razão do trabalho remoto a apresentação dos servidores se dará, excepcionalmente, 

através de e-mail institucional, com o prazo de 10 (dez) dias para exercício na nova unidade. 

Art. 4º Esta portaria conta seus efeitos a partir da publicação em Boletim de Serviço.” 

 


